
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 

R. São Paulo, N °964 - Centro, Sidrolândia - MS 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 77/2025 

Objeto   Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação dos serviços de 
transporte de pacientes em tratamento de hemodiálise, incluindo 
acompanhantes quando necessário, com saída das residências e desembarque 
individual em clínicas e hospitais de Campo Grande/MS, conforme escalas da 
Central de Regulação, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, da Prefeitura Municipal de Sidrolândia – MS. 

SRP? 
NÃO 

Valor Total Estimado: R$ 811.671,96 (oitocentos e onze mil e seiscentos e seta 
e um reais e noventa e seis centavos). 

Data de divulgação do Edital: 01/12/2025 
Divulgação, mediante aviso publicado no Diário Oficial dos Municipios de Mato Grosso do Sul 
– ASSOMASUL e nos sítios eletrônicos: www.bll.org.br. e 
https://www.sidrolandia.ms.gov.br/arquivos/licitacoes 
Início do cadastramento eletrônico de propostas: 01/12/2025 até as 09h00 horas do dia 
16/12/2025 

Data de abertura do Pregão: 16/12/2025 às 09h00, horário de Brasilia, no sítio eletrônico 
www.bll.org.br. 

Modo de disputa: Aberto e Fechado 

Licitação Exclusiva ME/EPP? Não 
Há Itens Exclusivos ME/EPP e/ou Reserva 
de cota ME/EPP? Não 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
recursos de criptografia e de autenticação que assegurem condições de segurança em todas 
as etapas do certame. 

Pedidos de esclarecimentos: 
Até as 17h00 do dia 10/12/2025, horário de 
Brasília  pela plataforma www.bll.org.br 

Impugnações: 
Até as 17h00 do dia108/12/2025, horáro de 
Brasília  pela plataforma www.bll.org.br  

Todas as referências de tempo contidas neste Edital observarão o horário de Brasília. 

Todos os documentos a serem encaminhados eletronicamente deverão ser configurados, 
preferencialmente, nos seguintes formatos: Adobe Acrobat Reader (extensão .PDF), Word 
(extensão .DOC ou .DOCX), Excel (extensão .XLS ou .XLSX), podendo ainda ser processados 
por compactação nos formatos ZIP (extensão .ZIP) ou RAR (extensão .RAR). 

O Edital está disponível para download nos endereços  
https://www.sidrolandia.ms.gov.br/arquivos/licitacoes e www.bll.org.br 
 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.comprasbr.com.br/


 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 

R. São Paulo, N °964 - Centro, Sidrolândia - MS 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3990/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 554/2025 

MENOR PREÇO GLOBAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 

R. São Paulo, N °964 - Centro, Sidrolândia - MS 

 

A PREFEITURA DE SIDROLÂNDIA-MS, sediada à Rua São Paulo, Nº 964, Centro 

de Sidrolândia-MS, por intermédio deste Pregoeiro legalmente designado pela 

portaria de n° 1624/2025, Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que 

o Município de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul, que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se também o Decreto Municipal nº 108/2023, 

de 27 de março de 2023 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Sessão pública virtual a ser realizada de forma “on-line”,   no Portal de Licitações BLL 

Compras, no sítio eletrônico www.bll.org.br. 

OBTENÇÃO DO EDITAL: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus 

anexos, gratuitamente na DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, na forma 

eletrônica, por meio digital, ou ainda, através de download (via internet), nos sítios 

eletrônicos oficiais (www.bll.org.br e www.sidrolandia.ms.gov.br). 

Observação: O Município de Sidrolândia utiliza-se do Portal de Licitações BLL 

Compras, no sítio eletrônico www.bll.org.br, onde as licitações são realizadas por 

LOTE, sendo que o LOTE significa ITEM, apenas uma questão de nomemcaltura da 

plataforma ou GLOBAL. 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. O objeto do presente PREGÃO é Contratação de pessoa jurídica especializada 

na prestação serviço de Transporte de Paciente em Tratamento de Hemodiálise, 

incluindo transporte de acompanhantes quando necessário, com saída das 

residências e desembarque individual em clínicas e hospitais em Campo Grande/MS, 

conforme escalas da Central de Regulação, em atendimento as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Sidrolândia – MS, de 

acordo com as especificações técnicas constantes do Anexo I do Edital. 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
http://www.sidrolandia.ms.gov.br/
http://www.comprasbr.com.br/
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1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 01 item, conforme a tabela 

constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer lances para o valor 

global, ao final apresentando proposta atualizada com preços para todos os itens que 

o compõem. 

1.3. O valor máximo, que poderá ser contratado e praticado, é o constante do Termo 

de Referência. 

1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 

convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 

1.5. A sessão de processamento do pregão será realizada por meio da internet, 

mediante recursos de criptografia e de autenticação que assegurem condições de 

segurança em todas as etapas do certame. 

1.6. O recebimento da documentação requerida para participação da presente 

licitação, será realizado em data, horário e local mencionados no preâmbulo deste 

Edital, na forma digital, no Portal de Licitações BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil, no sítio eletrônico www.bll.org.br, salvo comunicação expressa em contrário. 

Após o credenciamento dos interessados que se apresentarem de forma “on-line” 

para tomar parte do certame, ocorrerá à sua abertura, em sessão pública virtual, que 

será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio designados nos autos 

do processo em epígrafe. 

2. DA REGÊNCIA LEGAL 

2.1. Lei Federal nº 14.133/2021 - NLL; 

2.2. Lei Federal n° 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor; 

2.3. Lei Complementar nº 123/2006 

2.4. Lei Complementar nº 147/2014;  

2.5. Decreto Municipal nº 108/2023, e demais normativos internos que regulamentam 

a NLL; 

2.6. Demais disposições contidas neste Edital. 

http://www.bll.org.br/
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3. DA FORMULAÇAO DE IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE 
ESCLARECIMENTOS 

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133/21 ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar, o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data de abertura do certame. 

3.1.1. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica, somente pela plataforma de acesso do sistema utilizado; 

3.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

3.2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

3.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

4. DA PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS 

4.1. Poderão participar da presente licitação: 

4.1.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

cadastrados no sistema de compras (www.bll.org.br); 

4.1.1.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
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credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.1.1.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.1.1.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

4.1.1.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015, bem como para bens e serviços produzidos com tecnologia 

produzida no país e bens produzidos de acordo com processo produtivo básico, 

na forma do art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991 e art. 8º do Decreto nº 7.174, de 

2010. 

4.2.  NÃO PODERÃO PATICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

4.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
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impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

4.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

4.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.2.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

4.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3. O impedimento de que trata o item 4.2.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
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personalidade jurídica do licitante. 

4.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 4.2.2 e 4.2.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 

do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.6. O disposto nos itens 4.2.2 e 4.2.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

4.8. A vedação de que trata o item 4.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

4.9. Do acesso virtual ao sistema provido, no âmbito do Portal de Licitações BLL 

Compras, no sítio eletrônico www.bll.org.br: 

4.9.1. Para participar das sessões públicas virtuais, a licitante deverá realizar, 

previamente, o seu credenciamento junto ao provedor do sistema eletrônico de 

licitações, há no mínimo 12h (doze horas), imediatamente anteriores à data de sua 

realização, devidamente cadastrado junto ao Portal de Licitações BLL Compras, 

http://www.comprasbr.com.br/
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o qual, utilizará-se de recursos de criptografia e de autenticação que assegurem 

condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame. 

4.9.2. O credenciado deverá dispor de cadastro ativo no Portal de Licitações, bem 

como, obtenção de chave de identificação (login) e da senha de uso pessoal, a ser 

criada sob sua própria responsabilidade, de conhecimento único, sigiloso e 

intransferível. 

4.9.3. A chave de identificação (login) e a senha de uso pessoal, poderá ser 

utilizada em qualquer procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, administrado pelo Portal de Licitações BLL Compras, salvo 

quando canceladas por solicitação da licitante, através de seu signatário e/ou 

responsável legal, ou ainda, por iniciativa do provedor do sistema eletrônico de 

licitações, ou, em último caso, a pedido da DIRETORIA DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES, quando se tratar de licitante com suspensão temporária e impedida 

de contratar com o Município de Sidrolândia - MS, por razões devidamente 

justificadas. 

4.9.4. É de responsabilidade única e exclusivamente da licitante interessada, o seu 

credenciamento junto ao Portal de Licitações BLL Compras, não interferindo a 

Administração neste aspecto, ou mesmo, competindo em nenhum caso, sob 

qualquer hipótese, as atividades efetivadas, cumpridas, acordadas e/ou pactuadas, 

entre terceiros. 

4.9.5. As informações, esclarecimentos e/ou dúvidas, acerca do acesso provido ao 

sistema eletrônico de licitações, ou mesmo, de como incluir propostas e participar 

do procedimento licitatório, deverão ser obrigatoriamente sanadas pelo fornecedor 

diretamente do Portal de Licitações BLL Compras, através dos telefones (41) 

3097-4600, em dia de expediente, no horário compreendido entre das 08h00min 

às 17h48min (Oficial de Brasília-DF) ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  

4.10. A licitante responsabilizar-se-á pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados, em qualquer fase da licitação, assumindo todo o ônus 

pela preparação e elaboração de sua proposta, assim como, aqueles necessários à 

mailto:contato@bll.org.br
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sua habilitação, não cabendo quaisquer tipos de ressarcimentos, independentemente 

do resultado do certame. 

4.11. Todos os custos decorrentes da documentação requerida para participação da 

presente licitação, assim como, da elaboração e da formulação da proposta de preços, 

é  de responsabilidade única e exclusivamente da licitante interessada, não os 

competindo em nenhum caso, sob qualquer hipótese, ao Município de Sidrolândia/ 

MS. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Para fins de credenciamento os interessados na participação do presente 

certame, deverão apresentar-se de forma “on-line”, durante a sessão pública virtual, 

no âmbito do Portal de Licitações BLL Compras, no sítio eletrônico www.bll.org.br, o 

qual, fazer-se-á mediante aceitação eletrônica dos termos e condições do Edital, 

utilizando-se  de chave de identificação (login) e da senha de uso pessoal, 

consistentes em: 

a) termo de credenciamento (eletrônico), devidamente autorizado pela 

licitante, verificada a conformidade de representação, concedida ao responsável 

para representar os interesses da empresa junto ao sistema eletrônico de 

licitações;  

b) termo de habilitação (eletrônico), que firme declaração de pleno atendimento 

aos requisitos de habilitação, verificada a conformidade da proposta com os 

requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, bem como, também, ciência 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

5.1.1. O credenciamento do responsável para representar os interesses da 

empresa junto ao sistema eletrônico de licitações, implicará definitivamente na 

responsabilidade legal pelos atos praticados pelo credenciado, bem como, a 

presunção de capacidade técnica suficiente para operacionalização do sistema e 

realização das transações inerentes ao referido “PREGÃO ELETRÔNICO”, sob 

pena e responsabilidades administrativas, civil ou criminal. 

http://comprasbr.com.br/
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5.1.2. As Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI), que desejarem obter os benefícios    

concedidos pela Lei Complementar n° 123/2006, ao aceitarem eletronicamente o  

termo de habilitação, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

I. a responsabilidade pela comprovação de enquadramento das empresas e 

equiparações, compete única e exclusivamente à licitante, concedidas por 

seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou administradores, bem como,          

seu Contador ou Técnico Contábil (responsável técnico), os quais se 

sujeitam a todas as consequências legais que possam advir de um 

enquadramento falso, errôneo ou duvidoso; 

II. A falsidade da declaração de que trata o item 5.1.2. sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital; 

III. a não-comprovação de enquadramento, ou ainda, o descumprimento da 

Lei ou do Edital, sem prejuízo das sanções cabíveis, constituirá renúncia 

expressa e consciente da licitante, desobrigando a Administração à 

conceder os benefícios da Lei Complementar n 123/2006, aplicáveis ao 

presente certame, assim entendido não ter a Microempresa (ME), Empresa 

de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), 

devidamente comprovado o seu enquadramento de porte empresarial. 

IV. Entende-se para fins deste Edital, comprovação de enquadramento de 

porte empresarial (MEI/ME/EPP), objetivando os benefícios da Lei 

Complementar n 123/2006, documentação comprobatória, observadas as 

condições fixadas no  Edital, quando for o caso. 

5.1.3. Caso seja acidentalmente aceito o termo de habilitação a que se refere o item 

5.1.2, o representante da licitante deve, obrigatoriamente, antes do início da 

etapa de lances, informar ao pregoeiro tal condição, isentando-se de eventuais 

responsabilizações decorrentes do inadequado enquadramento. 
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5.2. Entende-se por representação, qualquer pessoa física (PF), aquele a quem a 

licitante confere poderes, inclusive no que se refere a outorga de procurações, quando 

munido de documentação oficial que o habilite a responder em nome da licitante, o 

qual, fazer-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) cópia de documento oficial de identificação pessoal: registro de 

identidade (RG), carteira nacional de habilitação (CNH) e/ou qualquer outro 

documento equivalente, do representante apto ao credenciamento, quando 

elegível; 

b) comprovação de poderes legais para representação da licitante: 

I.tratando-se de representante legal: ato constitutivo ou estatuto em 

vigor, ou última alteração subsequente, devidamente registrado na Junta 

Comercial (sede da licitante) ou equivalente, no qual estejam expressos 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura; 

II. tratando-se de representante outorgado: instrumento “público” ou 

“particular” de procuração, que comprove os poderes do mandante para 

a outorga, com competência expressa que lhe confere poderes para 

praticar todos os atos pertinentes ao certame, em decorrência de tal 

investidura, à título da outorgante. Entende-se para fins deste Edital, 

documentação comprobatória, nos casos de: 

• Instrumento Público – documento oficial com data de expedição 
não superior a 12 (doze) meses, contados entre a data de sua 
emissão e à de sua apresentação. No caso de o instrumento 
exceder ao interregno citado, faz-se necessária a apresentação 
obrigatória de “CERTIDÃO ATUALIZADA” da referida procuração, 
visando a seguridade processual. 

• Instrumento Particular – documento específico expedido pela 
outorgante, elaborado em papel timbrado da empresa e/ou em 
formulário próprio, devidamente assinado, com identificação do 
signatário e assinatura do responsável legal (com firma 
reconhecida). 
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5.3. Verificadas todas as credenciais, sem conhecimento de identificação da licitante, 

e desde que haja interessados, será declarada iniciada a sessão pública de abertura 

da presente licitação, casual dos acessos providos e administrados pelo Portal de 

Licitações BLL Compras, de forma que, não será aceito a partir desse momento, a 

admissão de novos interessados, retardatários, ou ainda, a inclusão de qualquer 

documento ou informação que deveria constar originalmente da documentação de 

cada fase do procedimento licitatório. 

5.4. A sessão pública de abertura transcorrerá de forma ininterrupta até o 

encerramento dos trabalhos, salvo por motivos justos, quando a mesma poderá ser 

suspensa por prazo a ser definido pelo Pregoeiro, podendo ocorrer o reínicio na 

própria sessão, ou ainda, a posterior, para análises que se fizerem necessárias. 

5.5. Será admitido apenas 01 (um) representante por empresa interessada, sendo 

que, cada representante só poderá importar apenas à uma única firma credenciada 

para participação do presente certame, não cabendo em hipótese alguma, ou sob 

qualquer pretexto, representações múltiplas ou afiliadas. 

5.6. O não-comparecimento de qualquer licitante e/ou representante, de forma “on-

line”, durante a sessão pública virtual, no âmbito do Portal de Licitações BLL Compras, 

no sítio eletrônico www.bll.org.br, não impedirá que elas se realizem, não cabendo ao 

ausente, reclamação de qualquer natureza, ressalvando-se o direito recursal, na 

forma da Lei. 

6. DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. A participação no certame se dará sempre por meio eletrônico, de forma “on-line”, 

em sessões públicas virtuais, no âmbito do Portal de Licitações BLL Compras, no sítio 

eletrônico www.bll.org.br, mediante chave de identificação (login) e da senha de uso 

pessoal, a ser criada sob sua própria responsabilidade, de conhecimento único, 

sigiloso e intransferível. 

6.2. Para a inclusão da proposta de preços e dos documentos de habilitação, por 

padrão, o representante credenciado, devidamente autorizado pela licitante, deverá 

http://comprasbr.com.br/
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aceitar eletronicamente o “Termo de Credenciamento” e o “Termo de Habilitação”,  

disponibilizados quando do acesso provido ao sistema eletrônico de licitações. 

6.3. A documentação requerida para participação da presente licitação, deverá ser 

anexada obrigatoriamente ao sistema eletrônico de licitações, de acordo com o tipo 

do conteúdo específico para cada fase do certame, referentes à PROPOSTA DE 

PREÇOS e aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, respectivamente, obedecendo 

as seguintes condições: 

6.3.1. de acordo com o tipo do conteúdo, a inversão da documentação requerida, 

implicará sumariamente na desclassificação e/ou inabilitação da licitante, no 

presente certame; 

6.3.2. o prazo máximo para envio da proposta de preços será de até 10 (dez) 

minutos, imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 

6.3.3. arquivos em formato digital “.PDF” (portable document format) e/ou 

convertidos, caso sejam produto de escaneamento ou digitalização; 

6.3.4. em situações excepcionais, a critério do Pregoeiro, e para fins 

comprobatórios, o envio da documentação requerida poderá ser solicitada, a 

qualquer tempo, durante as sessões públicas virtuais, quando e sempre que 

necessário. 

6.4. Toda documentação requerida para participação da presente licitação, inclusive, 

quando se ventilar de declarações formais, à exemplo de que tratam os ANEXOS do 

Edital, sempre que remetidos via sistema eletrônico de licitações, deverão constar 

devidamente rubricados e assinados, com identificação do signatário e assinatura do 

responsável legal, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação da licitante que o 

fez. 

6.5. É de responsabilidade exclusiva de cada usuário, o sigilo de sua senha, bem 

como, seu uso em qualquer transação efetuada diretamente pela licitante e/ou seu 

credenciado, não cabendo, em hipótese alguma, ao provedor do sistema eletrônico 

de licitações e nem à DVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, sobre a 
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes pelo uso indevido (login e senha), 

ainda que por terceiros. 

6.6. Caberá à interessada acompanhar todas as operações realizadas via sistema 

eletrônico de licitações, durante as sessões públicas virtuais, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância e/ou desídia de 

quaisquer mensagens emitidas pelo próprio sistema, ou ainda, qualquer outro motivo 

que resulte a desconexão da licitante. 

6.7. Na hipótese de desconexão do Pregoeiro com o sistema eletrônico de licitações, 

no decorrer da etapa competitiva do certame, e este permanecer acessível aos 

licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados, 

situação em que, serão considerados válidos e vigentes. 

6.8. Quando a desconexão do Pregoeiro com o sistema eletrônico de licitações, 

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública virtual será suspensa 

automaticamente e reiniciada somente decorridas 24h (vinte e quatro horas) após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.9. Na hipótese de necessidade de suspensão para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de erros e/ou falhas não-substanciais da PROPOSTA DE 

PREÇOS ou dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, a sessão somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema eletrônico de licitações, com no mínimo, 

24h (vinte e quatro horas)  de antecedência, devendo a ocorrência ser registrada na 

circunstanciada ata. 

• NOTA: Toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro, se dará somente via 

“chat” do sistema eletrônico de licitações, no âmbito do Portal de Licitações BLL 

Compras, vedada quaisquer tentativas, atitudes e/ou outros meios, que não sejam 

oficiais ou de costume, sob pena de não ser conhecido. 

7. DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

7.1. Para fins da proposta de preços, a proponente deverá registrar preços a serem 

ofertados, em campo próprio, devidamente disponível, sob pena de desclassificação, 
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remetidos obrigatoriamente via sistema eletrônico de licitações, de forma “on-line”, no 

âmbito do Portal de Licitações BLL Compras, no sítio eletrônico www.bll.org.br, 

contendo no mínimo, todos os requisitos abaixo, consistentes em:  

7.1.1. A proposta deverá conte preços unitários e totais, incluindo todos os custos 

inerentes à execução do objeto, com apenas duas casas decimais; fixos e 

irreajustáveis; 

7.1.2. Quando se tratar de produtos, indicar a marca ofertada do Produto cotado, 

contendo seu detalhamento, que deverá ser informado no campo “informações 

adicionais”; 

7.1.3. Prazo de validade da proposta, a qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias corridos, a contar da data limite para protocolo das propostas e habilitação;  

7.1.4. Tal prazo ficará suspenso no caso de processo administrativo ou judicial; 

7.1.5. A proposta que omitir o prazo de validade será considerada como válida pelo 

período; 

7.1.6. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos operacionais 

da atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer 

outras despesas, diretas e indiretas, inclusive, com serviços de terceiros, 

incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 

Anexos, sem que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais. 

7.2. Quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos, omitidos na proposta 

ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma 

por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados 

como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 

qualquer título, devendo o objeto deste pregão ser fornecido, executado, sem ônus 

adicionais. 

7.3. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos 

sobre a composição dos preços propostos. 

http://comprasbr.com.br/
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7.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7.5. Cada Licitante poderá ofertar apenas uma proposta. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Iniciado os trabalhos, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo 

Portal de Licitações BLL Compras, no sítio eletrônico www.bll.org.br, vedada a 

identificação da licitante, passará o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas 

inseridas e, por consequência, extinguido o prazo máximo para seu envio, será 

encerrada também a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

8.2. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

8.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

http://comprasbr.com.br/
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incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 10 % (dez por cento). 

8.10. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente 

ou inexequível. 

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

8.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
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com lance final e fechado. 

8.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes 

que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

8.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item 9.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
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isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

8.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

8.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
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participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

8.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

8.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.22. Nos termos do §3º do art. 48 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
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2006, será concedida prioridade de contratação de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte sediadas no âmbito Regional, até o limite de 10% do melhor preço 

válido, assim entendidas as empresas sediadas no Estado de Mato Grosso do Sul. 

8.23. Será assegurado o  direito de preferência previsto no artigo 3º da Lei nº 

8.248, de 1991, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto 

n° 7.174, de 2010, nos seguintes termos: 

8.23.1. Após a aplicação das regras de preferência para microempresas e 

empresas de pequeno porte, caberá a aplicação das regras de preferência, 

sucessivamente, para: 

8.23.1.1. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos 

de acordo com o Processo Produtivo Básico (PPB), na forma 

definida pelo Poder Executivo Federal; 

8.23.1.2. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e 

8.23.1.3. bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida 

pelo Poder Executivo Federal, nos termos do art. 5º e 8º do 

Decreto 7.174, de 2010 e art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991. 

8.23.2. Os licitantes classificados que estejam enquadrados no item 8.21.1.1, na 

ordem de classificação, serão convocados para que possam oferecer nova 

proposta ou novo lance para igualar ou superar a melhor proposta válida, caso em 

que será declarado vencedor do certame. 

8.23.3. Caso a preferência não seja exercida na forma do item 8.21.1.1, por 

qualquer motivo, serão convocadas as empresas classificadas que estejam 

8enquadradas no item 9.21.1.2, na ordem de classificação, para a comprovação e 

o exercício do direito de preferência, aplicando-se a mesma regra para o item 

8.21.1.3 caso esse direito não seja exercido. 

8.23.4. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno 

porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 
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2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às 

grandes empresas na mesma situação. 

8.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.24.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.24.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.24.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 

para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; 

8.24.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.24.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

8.24.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

8.24.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual 

ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

8.24.2.2. Empresas brasileiras; 

8.24.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
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8.24.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

8.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

8.25.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

8.25.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.25.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
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e no item 4.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 5.1.2 deste edital. 

9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

9.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

9.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores  inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 1 

9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após  diligência do pregoeiro, que comprove: 

9.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

9.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

 
1 SEGES, a Instrução Normativa nº 73/2022. 
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empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado; 

9.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário 

tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

9.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

9.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 

à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 

diligência, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 

ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
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aditamento posterior do contrato. 

9.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime 

de dedicação  exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela 

Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de 

pessoal que será alocado na execução contratual. 

9.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração 

como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas 

admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 

comprovação de exequibilidade; 

9.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto 

da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam 

contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da 

proposta. 

9.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do 

objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

9.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

9.13. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

9.14. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

9.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 
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9.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 

de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.  DA HABILITAÇÃO 

10.1. Para fins de habilitação, a proponente deverá apresentar a documentação 

requerida, em campo próprio, devidamente disponível, sob pena de inabilitação, 

remetida obrigatoriamente via sistema eletrônico de licitações, de forma “on-line”, no 

âmbito do Portal de Licitações BLL Compras, no sítio eletrônico www.bll.org.br, 

contendo impreterivelmente, todos os requisitos exigidos e relacionados no Termo de 

Referência Anexo I do Edital item 8.3.  

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro 

no sistema eletrônico ou no e-mail comissao.licitacao@sidrolandia.ms.gov.br. 

11.1.1.  Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

11.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

11.4. Na proposta final deverá estar incluso todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o 

preenchimento do modelo de PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE 

PREÇOS, conforme Anexo VII que deverá acompanhar a proposta final. 

http://comprasbr.com.br/
mailto:comissao.licitacao@sidrolandia.ms.gov.br
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11.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

12.4.1. O prazo para a manifestação da intenção de recurso será de 20 (vinte) 

minutos. 

12.4.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

12.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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12.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico [BLL COMPRAS]. 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. O instrumento a ser formalizado entre as partes seguirá o modelo estabelecido 

em anexo deste Edital. 

13.2. Por se tratar de objeto continuado o prazo da vigência da contratação será de 

12 meses, conforme art. 106 e 107 podendo ser prorrogado respeitando a vigência 

máxima decenal, e ser realizados acréscimo ou supressões nos termos do artigo 125, 

ambos na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, e a critério da CONTRATANTE no 

interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

13.3. Depois de homologado o resultado deste pregão, a licitante adjucatária será 

convocada para assinar o termo de contrato ou instrumento substitutivo, cuja minuta 

constitui o Anexo V do presente instrumento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em 

conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 90, da Lei n.º 14.133, de 20212. 

13.4. Se não ocorrer a convocação para a contratação e decorrer o prazo de validade 

da proposta indicado no edital, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

 
2 Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 90, § 1º - § 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 
vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

vhttps://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%2090.%20A,aceito%20pela%20Administra%C3%A7%C3%A3o.
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assumidos. 

13.5. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante 

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

(ICP-Brasil). 

13.6. Na assinatura do contrato, será exigida para a licitante, a comprovação das 

condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação, e se, 

por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade da Adjudicatária 

para com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Justiça do Trabalho 

estiverem vencidas, o órgão contratante verificará a situação por meio eletrônico hábil 

de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos comprobatórios da respectiva consulta, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

13.7. A empresa deve apresentar, para fins de assinatura do contrato, os 

documentos constantes do item 8.3.6. do Termo de Referencia. 

13.8. Antes de assinar o contrato, a Administração verificará a regularidade fiscal do 

contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e a juntará ao 

respectivo processo. 

13.9. Se o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital, se recusar a assinar o contrato ou não retirar o instrumento 

equivalente, é facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para celebrar o contrato nas mesmas condições propostas 

pelo vencedor. 

13.9.1. Caso nenhum dos licitantes remanescentes aceitar a contratação, a 

Administração poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário. 
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13.9.2. Se restar frustrada a negociação de melhor condição de preço, a 

Administração poderá adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas 

pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória. 

13.9.3. Na adoção dos procedimentos descritos nos itens 14.8.1 e 14.8.2, a 

Administração não poderá aceitar propostas/lances superiores ao valor estimado 

da contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

13.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido neste Edital caracterizará a 

conduta tipificada no inciso VI do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e o 

sujeitará à penalidade prevista neste Edital. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. As infrações administrativas assim como as sanções, assegurado o contraditório 

e ampla defesa estão previstas na Minuta do Contrato Anexo V deste Edital . 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 

de Referência e na Minuta do Contrato. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. As regras para pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e na 

Clausula Sexta da Minuta do Contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde da 

Prefeitura Municipal de Sidrolândia (MS), as quai encontra-se devidamente informada 

no item 10 Adequação Orçamentária do Termo de Referência. 

18.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em  nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://bll.org.br/. 

ANEXO I – TERMO DE REFÊRENCIA; 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA; 

ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 

R. São Paulo, N °964 - Centro, Sidrolândia - MS 

ANEXO IV -  DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO VI – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS  

Sidrolândia-MS, 28 de novembro de 2025 

 

Vanessa Rosa Prado 

Superintendente Municipal de Saúde 

 

 


